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PROCESSO n" 802309/2018 - Legado €PS n'l07sl20t'g
PREGÃo ELETRôNrco n' o50/zo1s

CONTRATO n"Ll7lzOL8

TERIVIO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O CENTRO

ESTADUAL or rouceçÃo tecruotóetca "pluta
SOUZA' - CEETEPS e a EMPRESA DUNBAR SERVIçOS

DE SEGURANçA EIRELI, TENDO POR OEJETO

rnrsrnçÃo DE sERVtços oE

vtGtLÂNctA/SEGURANçA PATRrMoNrAL.

o CENTRO ÉSTADUAL Or rOUCaçÃO rrCruOlóCtCn "PAULA SOUZA", inscrira no cNpl ne 62.823.2 5710001.

09, com sede a Rua dos Andradas, 140, Santa lfigênia - São Paulo - SP, doravante designado(a)

"CONTRATANTE", neste ato representada pela sua Diretora Superintendente, a Professora Laura M. J.

La6ané, RG. ne 7 .7 Ls.67s-4 e cPF ne CPF. 005.923.818-62, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei

Estadual ôe 233, de 28 de abril de 1.970, e a empresa DUNBAR SERVIçOS DE SEGURANçA ElRELt, inscrita no

CNPJ sob ns L3.649.4LL/oo01-54, com sede Avenida Marechal Eurico Gaspar outra, 1.380 CEP:02239-010,

Santana, São Paulo/SP. Telefone: (1.1.) 4873-9999, e-mail:com ercia l@du nbar.com. br a seguir denominada

"CONTRATADA", neste ato representada por seu Sócio. Sr. RICARDO ANTUNES 0E SOUZA MEDÊtROS,

portador do RG nt 24.181.548-4, inscrito no CPF: 258.121.898-38, em face da adjudicação efetuada no
Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONI'RATO, sujeitando-se às

disposições previstas na Lei Federôl ne Í0.520/2002, no Decreto Estadual n" 49.72212005 e pelo re8ulatnento
anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as

disposições da Lei Ëederal ne 8.É;(16/1993, do Decreto Estadual n" 47.297 /2002, do regulamento anexo à

Resolução CEGP-10, de 1.9 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares aplicéveis à espécie,
mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outoígam e aceìtam;

CTÁUsULA PRIME.IRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a PRESTAçÃO DE SERvtços or vtCttÂTCtnTSEGURANçA
PATRIMONIAL, conÍorme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da
proposta da CONTRATADA e demais documentos constar'ìtes do processo administrativo em epígrafe.

PanÁGnero PRTMETRo

O objeto contratualexecutado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade requeridas.

K,

PARÁGRAFO SEGUNDO

o regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço utìitário.
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clÁusun sre urrroa - ons cotrotcQEs_pt txecucÃo oos se nvtcos

A execução dos serviços deverá ter início em t4 de setembro de 2018, nos locais indicados no Termo de

Referência, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e

adequada execução, enl especial as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciá rìos.

crÁusulÂ TERcEtRA - DA vtGÊNctA E oAs pRoRRoGAcÕEs

o contrato terá vi8ência de 30 (trinta! meses, a contar da data da assinatura do termo de contrato.

panÁenaro PRtMEtRo

O prazo de vigência poderá ser prorrogado poÍ sr,tcesslvos perÍodos, iguais ou inferiores, a critério da

CONTRATANTE, âté o liÌnite de 50 (sessenta) meses, nos termos e corrdições permitidos pela legislação

vigente.

PARAGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anteíior, desde que o faça mediante

documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (noventa) dias, antes do vencimento do

contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

PAnÁGnaro rrncgno
Êventuais prorrogações serão formalizadas mediar'ìte celebração dos respectivos termos de aditamento ao

contÍato, respeitadas as condições prescritâs nâ Lei FedeÍal ne 8.656/1993.

panÁenaro euanro
A não prorrogação do prazo de vigência corìtratual por corrverriência da CONTRATANTE não 6erará à

CONTRATADA dìreito a qualquer espécie de indenização.

PARÁGRAFo qUINTo

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham-se vantajosos

para o CoNTRATANTE e consistenÌes com o mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época do

aditamento pretenrlido.

PARÁGRAFo sExro
Não obstante o prazo estipulado io coput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da ceÌebração do

contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recursos aprovados

nas respectivas Leis Orçamentárìas de cada exercício para atender as respectivas despesas.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Ocorrendo a resolução do contrato, corr base na condição estipulada no ParágÍafo Sexto desta Cláusula, a
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CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

cLÁU5UTA QUARTA - DAs oBRIGAcõEs E DAs REsPoNsABItIDADEs DA coNTRATADA

À Corufnafaoa, além das obrigâções constantes do Termo de Referência, que constitui ANExo I do Edital

indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e

estadual sobre licitações, cabe:

l- zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos

necessários;

ll - desigrìar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da regularidade

técnica e disciplinar da atuação da equìpe técnica alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE;

lll - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção individual

adequados à atividade, o necessário treinamerrto e Íìscalizar sua efetiva utilização;

lV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indlcada no preâmbulo deste teímo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na execução

dos serviços;

Vl - prestar ao cONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as

reclamações sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou píejuÍzos causados direlâmente âo CONTRATANTE ou a

teÍceiÍos decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

Vlll - íesponder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da

execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n" 8.666/1993;

lX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente;

X - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com

as técr'ìicas e procedimerìtos aplicáveis;

Xl - arcar com despesas decorrentes de infraçôes de qualquer natureza praticadas por seus empregados

(,

durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;

bl/
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Xll - apÍesentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários e de

quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convençóes Coletivas de Trabalho)

e previdenciárias íelativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de

seÍviços objeto deste contrato;

Xlll . ìdentificar todos os equipamentos e mateíiais de sua propriedade, de forrra a não serem confundidos

com simìlares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às normas e rotinas do CON IRATANTE, em especial as que disseíeÌn respeito à seguratrça, à

guarda, à manutenção e à inte6ridade das informações existentes ou geradas durarìte a execução dos

se rviços;

XV - guardar sigilo em relação às informaçÕes ou documentos de qualquer natureza de que venha a tomar

conhecimento, respondendo, administrativa, civil e crimirralmente por sua indevida divulgação e incorreta ou

inadequada utilização;

XVI - submeteí à coNTRATANTE relatório mensalsobre a prestação dos serviços, relatando todos os serviços

realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevanÌe sobre a execução do objeto contratual;

panÁcnaro PRTMETRo

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar

ou se conlpÍometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por interrrédio de outrem,

qualquer pagarÌìerìto, doação, compensaçã0, vantagens íinanceiras ou benefícios de qualquer espécie

relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos

seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a srrbcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal ns L2.846/2073 e ao Decrero Estadual n9 60.rO6120L4, a coNTRATADA se

compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraLrdes, corrupção e quaisquer outros atos

lesivos à Administração Pública, nacionalou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

l- prometer, oíerecer ou dar, direta ou indiretamenÌe, vantagem indevida a agerrte público, ou a

terceirâ pessoa a ele relacionada;

ll - com provadamente, financiar, custear, patrocir'ìar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos

atos ilícitos previstos em Lei;

lll - com provadâmente, utilizâr-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus

reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, medìante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudat a rcalização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vanta8em de

qua lquer tipo;
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d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou

celebrar contrato adm in istrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório

da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equìlíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a

administíação pública;

V - dificultar ativìdade de investigação ou fiscalização de ó16ãos, entidades ou agentes públicos, ou

intervir em sua atuação, irtclusive no âr'nbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do

sistema finar'ìceiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumpriÍìento das obriBações previstas nos Parágrafos Plimeiro e Segundo desta Cláusula Quarta
poderá submeter a CONTRATAOA à rescisão unilateral do contrato, a critério da CONTRATANTE, sem prejuízo

da aplicação das sanções penais e administrativas cabiveis e, tambérn, da instauração do processo

administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal ne 12.846/2013 e o Decreto Estadual n9

60.L06/2074.

CLÁUSUtA QUINTA - DAS OBRIGACÕE5 E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

| - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento da execução

contratual e, ainda, pelos cor'ìtatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à coNTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do contÍato;

lll - efetuâr os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

lV - ExpedìÍ Autorização de Serviços, com antecedêrrcia mÍnima de 03 (três) dias úteis dâ data de início da

execução dos mesmos;

V- permitiÍ aos técnicos e profissiorrais da CONTRATADA acesso às áreas físicas envolvidas na execução deste

contrato, observadas as normas de segurança;

crÁusur.A sExrA - pA FrscAUzAcÃo pos sERvrcos

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por interrnédio do gestor do contrato de
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modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigâções ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integrâl íesponsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros,

por quaisquer irregularidades constatadas rìa prestação dos serviços, inclusive quando resultantes de

utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer

hipótese, corresponsabìlidade por parte do CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicaçã0, por parte do CoNTRATANTÉ, referente a irre8ularidades ou falhas, não exime a

coNTRAT^DA do regular cumprimento das obrì6ações previstas neste contrato e no Anexo I do Édital.

CLÁUSUI-A SÉTIMA - DOS PRECOS É OO REAJUSTE

A CONTRATADA obÍiÊa-se a executar os servicos obieto deste cor'ìtrato pelo preco mensal de RS 385.106,44

(trezentos e oitenta e cinco EjJ. cento e seis reais e ouarenta e ouatío centavos). perfazendo o total de RS

11,553.193,30 Íonze milhões, quinhentos e cinouenta e três mil. cslto e noventa e três reâis e trinta
centavosì, mediante os valores constantes no ANEXO V,2,

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão irrcluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diíetos e indiretos relacionados

à prestação dos seÍviços, tais como tributos, reÌnunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com tÍônspoíte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca as

condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se

impedida de beneficiar-se desse re6ime tributário dìferenciado poÍ incorrer em alguma das vedações

prevÌstas na Lei Conlplementar Federal ne 123/2006, não poderá deixaí de cumprir as obrigações avençadas

perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio ecorrômico-financeiro, com base na alegação de

que a sua proposta levou ern consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os preços a que se refere o caput seÍão reajustados anualmente, mediante a aplicação da seguinte fórmula

para métrica:

^=-[(ff')]
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R - oarcela de reaiuste:

Po = oreco inìciíJ do contrato no mês de referência dos orecos ou oreÇo do contrato no mês de aolicacão

do último íeaiuste:

lPÇ/lPCo = variacão do IPC FIPE - Índice de Preco ao Consumidor. ocorrida entre o rnês de refeLê.!.çjq.dç,

orecos. ou o mês do último realuste aplicado, e o mês de aplicacão do reaiuste

PARÁGRAE-O-gUARTO

A peíìodicidade anual de q\ie trata o Parágrafo terceiro será contada a partir de ianeiro/2018, que será

considerada a data de referência dos preços.

cLÁUsUtA oITAVA - DoS REcURSOS ORCAMENTÁRIOS

No píesente exercício as despesas decorrerìtes desta contratação irão onerar o crédito oíçamentário desta

Autarquia, UGE 102401, PRoGRAMA DE TRABALHo: rz 363 1039 5292 000, FONTÊ DE RECURSO: 001 001

001, NATUREZA DE DESPESA:33 90 39 56.

PARAGRÁFO ÚNICO

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrõo à conta dos recursos próprios paÍa atender às despesas da mesma

ÍìâÌureza/ cuja alocação será feita no início de cada exercÍcio firranceiro.

cLÁU5utA NoNA - DAs MEDIcÕE5 Dos SERvIcoS coNTRATADoS

Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os quantitativos totais
mensais de cada um dos tipos de serviços eÍetivamente realÍzados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As medições, para efeito de pa6amento, serão realizadas de acordo com os se6uintes procedimentos

l. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a CONTRATADA entregaíá

relatório contendo os quarìtitativos totais rnensais de cada um dos tipos de serviços realizados e os

respectlvos valores apurrados.

ll, Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte forma:

a) O valor dos paBamer'ìtos será obtido rnedìante a aplicação dos preços unitárìos corìtratados às

correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados em cada uÌn dos ambientes,

aplicando-se eventual desconto nas faturas mensais em função da pontuação final obtida no EcLatório

de Avaliacão de Qualidade dos seívicos.

b) Os critérios, conceitos e iÌens que serão objeto de avaliação mensôl estão descritos no ANEXO Vl do

Edital que deu base ao certame licitatório, tì 
\
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c) No final de cada mês de apuração, a equipe do coNTRATANTE responsável pela fiscalização do

contrato deve encaminhar, em até 05 (cinco) dias após o fechamento das medições, os Formulários de

Avaliacão da Qualidade dos Servicos gerados no perÍodo para o gestor do contrato'

d) o gestor do contraro, com base em todos os Formulários de Avaliacão da Quqlidade dos Servicos

gerados durante cada período, irá consolidar a avaliação de desempenho da CONTRATADA frente ao

contrato firmado para apuíar o percentual de liberação da fatuía correspondente àquele mês

e) À CONTRATADA será encaminhada uma via do Relatório de Avaliacão da Qualidade dos Servicos

pelo BestoÍ do contrato.

f) A reatização dos descontos indicados na alínea "a" não prejudica a aplicação de sanções à

CONTRATADA ern razão do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrâto'

ltl. o coNTRATANTE solicitaÍá à coNTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a

correspondente Íetificação objetivando a emissão da nota fiscaUfatura

PARÁGRAFO SEGUNDO

Após a conferêncìa dos quantitativos e valores apresentados, a CoNTRATANTE atestará a medìção mensal,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis_contados do recebimento do relatório, comunicando à CONTRATADA o valor

apíovado e autorizando a emissão da correspondente nota fiscal/fatura, a ser apresentada no primeìro dia

subsequente à comunicação dos valores aprovados.

cLÁUSULA DÉcIMA - DO5 PAGAMENTOS

Os paBamentos serão efeÌuados mensalmente, rnediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura

naS Unidades relacìonadaS no ANEXO l, em cOnformidade com a CláuSula Nona deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pa6amentos serão íealizados mediante depósito na conta corrente batrcária em nome da CONTRATADA

no8ancodosrasiIS/A,@,deacordocomasse8uinte5condições:

l- em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação em caso

de incoríeções, na forma e local previstos nesta Cláusula.

ll . A discriminação dos valores dos serviços deverá ser íeproduzida na nota fiscal/fatura apresentada para

efeito de paga me nto.

PARÁGRAFO SE6UNDO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação

aplicável, bem como juíos moratórios, a nzáo de 0,5% (tneio por cento) ao mês, calculados "pró-rata

tempore", em relação ao atraso verificado.
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PARÁGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para a realização dos pâgamentos a inexistêrìcia de re8istros em noÍìe da CONTRATADA

no "Cadastro Informativo dos créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL", o

qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento, o cumprimento desta condição

poderá se dar pela comprovação, pela CoNTRATADA, de que os re8istros estão suspensos, nos termos do

artigo 8e da Lei Estadual ne L2.799/20O8.

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATANTÉ poderá, por ocasião do paBamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei,

ainda que não haja indìcação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refìra a retenções não

realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO

O recolhinìento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser feito em consonância

com o arti8o 3e e demais disposições da Lei Complemeôtaí FedeÍal ne 11612003, e respeitando as seguintes

determ inações:

| - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deveíá indicar a legislação municipal aplicável aos

serviços poí ela prestados, relativamente ao lssQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual

necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços;

ll - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços

a) O CONTRATANTÊ, na qualidade de responsável tributárìo, deverá reter a quantia correspondente do

valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada e recolher a

respectiva importância em nome da coNTRATADA no prazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENçÃO PARA O lSS"

ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. Considera-se preço do

serviço a receita bruta a ele correspondente, sem ôenhuma dedução.

lll - câso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços

a)A coNTRATADA dêverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indicação de sua

data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;

b) lVlerrsalmente a CONTRATADA deverá apresentaÍ comprovatìte de recolhìmento do l55QN poÍ meio

de cópias autenticâdas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá estar referenciado à

data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apreser'ìtação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança

9l43
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equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do l55QN, poderão ser apresentadas

cópias dâs guias de recolhimerlto refererìtes ao mês imediatanìente anterior, devendo a CONTRATADA

apresentar a documentação devirla quarrdo do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o
pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes,

PARÁGRAFO SEXTO

Por ocasião da apresentacão ao CONTRATAN'rÉ da nota fisc!l..-tÈtgtí.. recibo ou documento de cobrancâ

equivalente. a CONTRATADA deverá fazer orova do recolhimento nlensal ao Fundo de Garantia por Tempo

de Servico - FGT5 Dor meio dâs Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e

lnformacões à Previdência Social- GFIP.

| . As comorovacóes relativas ao FGTS â serenì apresentadas, que deverão corresponder ao período de

execucãg.q_p_o.J torlnedg_! d.ç servico. são as seeuintes:

a) Protocolo deElvio de ArggjYgs, emitido oelo "Conectividade Social";

b) 6uia de Recolhimento do FGTS - GRF, aerada e imoressa pelo SEFIP, com a autenticacão mecânicà ou

acomparrhada do comprovante de recolhimerrto bancário ou o comorovante emitldo ouarrdo g.recolhirnento

for efetuddo oela internet:

cì Relacão dos Trabalhadores Constantes do Arouivo SEFIP-RE;

d) Relacão de Tomadores/Obras - RET;

ll - 5e por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento de cobrança

eouivqlente não lrouver decorrido o orazo leeal oara recolhimento do FGTS. ooderão ser aoresentadgs cóoias

das Êuias de recolhimento referentes ao mês imedlatamente ânterior. devendo a coNTRATADA aDresentâr a

docurÌentacão devida ouarrdo do vencimento do orazo lesal oara recolhimento,

lll - A não aoreser'ìtacão dessas cornorovacões assequra ao CONTRAI'ANTE o direito de sustar o paEarnento

resoectivo e/ou os oaqamentos seÊuintes.

PARAGRAFO SÉTIMO

No..s termos do artiao 31 dâ Lei Federal n-'8.21211991 e da Instrucão Normativa MPS/RFB nq 971. de 13 de

novembro de 2009, a CoNTRATAN E deverá efetuar a retenÇão de 1-I% (onze por cento) do valor bruto da

rrota fiscal. fatura. recibo ou documento de cobranca eouivalente. obrieando-se a recolher a imoortância

retida. em rìome da coNTRATADA. até o dia 20 (vinte) do mês subseouente ao da emissão do resDectivo

documento de cobíanca ou. se não houveÍ exoediente bancáÍio naouele dia. até o dia útil imedìatamente.,\ 
,

anterior, 
I ],l.
i.Iì
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| - Quando da emissão da nota fiscal. fatura. recìbo ou documento de cobranca equivalente. a CONTRATADA

deverá destacar o valor da rerencão. a título de "RÊTENcÃo PARA A SEGURIDADE 5OC|AL". sendo que:

a) ooderão ser deduzid_g! da base de cálculo da retencão. os valores dos custos de fornecìmFnto incqrridos

pela CONTRATADA a tÍtulo de vale-transporte e de vale-refeicão. nos terl:rlos da leÊislacão próoria. Tais

oarcelâs deverão estar discriminadas no.documento de cobrar'ìca.

b) a íalta de destaque do valor da retencão no documento de cob[È!.ça imoossibilitará a CONTRATADA de

efetuar sua comnensacão perarìte. o INSS. ficando a critério do CONTRATANTE proceder à retencão e ao

recolhimento devidos sobre o valor bruto do docurnento de cobranca, ou, em alternativg. dev.olvê-lo à.

CONTRATADA.

ll- O CgNJRATANTE emitirá uma GPS - Guia da Píevidência Social esoecífica para cada estabelecimento da

CONTRATADA. Na hipótese de emissão. no mesmo mês, de mais de um documettg de cobrançg. pe!Ê

CoNTRATADA. o CONTRATANTE se resqrva o direito de consolidar o recolhimento dos valores retidos em

uma Únìca Guia oor esta belecim e nto.

lll - Ouatìdo da aoresentacão do documento de cobrânca, a coNTRATADA deverá elaborar e entreear ao

CONTRATANTE os seguintes documentos:

do conÌrato. a Ljnidade oue o administra.

disoosicão desta e informa nrlo:

. non-q dos sequ rados:

. carÊo ou íuncão;

. remuneracão discriminar'ìdo separadamg.!!g.g!.parcelas sujeitas ou não à incidêncìa das contrìbuìcões

orevidenciá rias;
. descontos leeais:

. ouantidade de ouotas e valor oaeo à títujg d_e_-s.B!áfio-família:

. totalizacão oor Íubrica e Êeíal:

. resumo geraIconsolidado dafolhade paeêlIlentai c

b) demonstrativo mensal assinado por seu reoresentante legal, individualizado oor CONTRATANTE, com as

seguintes informacões:

nome e CNPI do CONTRATANTÉ;

. data de erlissão do documento de cobranca;
e número do docurnento de cobranca:
. valor bruto, retenÇão e valor lÍquido (rgcebido) do documento de cobrança.
. totalizacão dos valores e sua consolidacão.
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.) o, documentos solicitados nas alíneas anteriores deverão ser entreques ao CONÍFATANTE na lnesma

oDortunidade da nota fiscal. fatura, recibo ou docuìnelìto de cobranca eouivalente.

pnnÁqnnro ottnvo
o paEamento estará condicionado à apresentacão da Nota Fiscal/FatuÍa! em nome do cENTRO ESTADUAL

oe eúncÃo recttotóçrce "pnun souzn" - Run oos nNonnons, roo - entnno snNtn trtcÊNtn -

CEp. 01208-OOO - 5Ão PAULO/sP - CNPJ Ne 62.s23.257lOOOl-09. INSCRICÃo ESTADUAL ISENTA'

encaminhada ao(sl endereco(sl relacionados no ANÊXO l. deverá obriqatoíiamente.constar:

- ne do contrato:
- nl nota de empenho;
- n9 do processo: e

- ldentificacão da I'Jnidade.

CtÁUsuu\ DÉç|MA PR|ME|RA - DA SUBCONTRATACÃo, CE55ÃO ou TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E

o BRrcAcÕ Es co NrRAÍuAJ5.

A CONTRATADA, não poderá subconrratar, ceder ou transferir, totalou parcialnìente, o objeto deste ajuste.

C!ÁU5UtA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERACÃO DA QUANTIDAOE OO OBJETO CONTRATADO

A coNTRATADA fica obrigada a aceitar, naS mesmas condições contratadas, os acréscimos ou Supressões que

se fizerem necessários no objeto, a cíiterio exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

penÁenaro úrutco

Eventrlal alteração será obrigatoriamente foflnalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao presente

instrumento, respeitaclas as disposições da Lei Federal nç 8 666/1993.

cr-Áusuu oÉctrua rrncrtnn - on nrsctsÃo

O contíaÌo poderá ser reSCindido, na forma, com as consequências e pelos moÌivos previstos nOS artigos 77 a

80 e 86 a 88, da Lei Federal nc 8.666/1993'

panÁcnero úrutco

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONÍRATANTE nos casos de rescisão administrativa,

prevista no artiSo 79 da Lei Federal ne 8.666/1993, bem como no artiSo le, 52e, item 3, do Decreto Estadual

ns 5S.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto Estadual np 57 '159120].L, na hipótese dà

configuração de trabalhO em caráter não eventual por peSSOas físicas, com relação de subordinação ou

dependência, quando a CONTRATADA for socìedacle cooperativa 
ì,\

"fi41.2l4a
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CLÁUSUIÁ DÉCIMA QUARTA - DAS SANCÕEs PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

A CoNTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Éstado de São

Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisqueí atos previstos no artiBo 7-o da Lei

Fedeíal ne 10.520, de 1.7 de julho de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando

cou ber,

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o coput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas no

Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instÍumento, garantido o exercício de prévia e ampla

defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "SisterÌìa Életrônico de Aplicação e ReBistro de Sanções

Administrativas - e-Sanções", rro endereço www.esa ncoes,s p.gov, br, e também no "Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas - CEl5", no endereço http://www,portaltransparencia.gov.br/ceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sançóes são autônomas e a aplicação de uma não excluia de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

o CoNTRATANTE reserya-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às multas que

eventualmente forem aplicadas por descumpíímento de cláusulas contratuais, ou, quando for o caso,

efetuará a cobrança judicialmente,

PARÁGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estran6eiío, contra princípios da

administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a

licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo administíatlvo de

responsabilização nos termos da Lei Federal ne 12.846/ 201.3 e do Decreto Estadual ne 60.106/2014, sern

prejuÍzo da iìplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 dâ Lei Federal ne 8.66611993,

e no artigo 7e da Lei Federal ne LO.\2O|ZOOL.

CLAUSUI-A OECIMA qUINTA - DA GARANTIA DE EXECUçAO CONTRATUAT

Para o fiel curÌprimento de todas as obrigações assurnidas, a CONTRATADA prestou gaÍantia sob a

modalidade Seguro Garantia no valor de RS 231.063,87 (duzentos e trinta e um mil, sessenta e três reais e

oitenta e sete centavosl, correspondente a 5% (cinco por cento), do valoí da contÍatacão coríesoondente a

12 ídozel meses, em conforrnidade com o disposto no artigo da Lei Federal ne 8.666/1.993.

PARAGRAFO PRIMEIRO

A garantia deverá assegurar, qualquer que se.ja a modalidade escolhida, o pagamento de:

l. prejuízo advindo do rìão cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

t3143
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ll. prejuízos causados à contratante ou a terceiro durante a execução do contrato;

lll, multas moratórias e purìitivas aplicadas pela contratante à contratada;

lV. obri6ações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, relacionadas à execução do Contrato, não adimplidas

pela coÍìtratada;

PARÁGRAFO SEGUNDO

A cobertura prevista no ParágraÍo Primeiro abrangerá todos os fatos ocorridos durante a vigência contratual,

ainda que o sinistro seja comunicado pela contratante após a superação do termo final de vigência da

ga ra ntia.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da contratante por meio de guìa própria de

íecolhimento em conta do Tesouro do Estado no Eanco do Brasil, que contemple â devida correção

monetá ria do valor depositado.

PARAGRAFO qUARTO

Se a CONTRATADA optar pela modalidade segu ro-ga ra ntia, das condições especiais da respectiva apólice

deverá constar expressamente a cobertura de todos os eventos descritos nos Parágrafos Primeiro e Segundo

desta Cláusula Décima Quinta. Caso a apólice r'ìão seja emitida de forma a atender a coberÌura prevista neste

Paíág,a{o Quarto, a licitônte vencedora poderá apresentar declaração, firmada pela seguradora emitente da

apólice, atestando que o seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos

descrìtos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula Décima Quinta.

PARÁGRAFO QUINTO

No caso de alteração do valor do contrato, reajuste ou prorÍogação de sua vigência, a garantìa deverá ser

readequada ou renovada nas mesmas condições e parâmetros, mantido o percentual de que trata o caput

desta Cláusula Décima Quinta.

PARÁGRAFO SÉXTO

Se o valor da Earantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a contratada

obriga-se a fazer a respectiva íeposição no prazo rìáximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data etì que

for notificada, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das sanções nele previstas.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Não serão âceitas garantias que incluan'ì outÍas isenções de responsabilidade que não as seguintes:

L Caso íonuito ou foíca maior, nos teÍmos do CódiEo Civil Erasileiro.

L4143
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ll, Descumprimento das obrieações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos imputéveis
exclusiva rnente à CONTRATANTE;

PARAGRAFO OITAVO

Após a aferição do cumprimento integral de todas as obri6ações contíatuais, será considerada extinta a

garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
deposiÌadas e, quando etn dinheiro, será atualizada monetaíiamente, corrforme dispõe o $ 4e do art, S6 da
Lei Federal ns 8.666/1993.

CtÁU5UtA DÉCIMA SEXTA - DISPOSICÕES FINAIS

Fica ajustado, ainda, q ue:

l. coÍìsiderôm-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem transcritos:
a, o Edital mencionado no preâmbulo e seus itnexos.
b. a proposta apresentada pelâ CONTRATADA;

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normâtivas indicadas no preâmbulo deste Termo de
Contrato e demais disposições reBulamentares pertinentes,

lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da comarca da Capital do Estado de São paulo,

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o pÍesente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e forma que, lido e achado conforme pela coNTRATADA e pela coNTRATANTE, vai por elas
assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhâs abaixo identificadas-

São Pau lo, í.) i cte j.i:lì::it íl l:4,t aeZOM.

ANTE

TAURA M. J. ANTUNES DE

Sócio

MEDEIROS

Víosato

Diretora 5

TESTEMUNHAS:

di"tÍì''

.4
ArÍ,1,$! ü-iì1írii(o
,q,//)a i. i- Y:;

(íJ' ilìiÌJí[h.'o Nome:

RG: \?.c1?,,,,a2,{,Í

.!òúò

Nome

cPF: 'i1t:.tôh,(1 1iJ.i t), ";;'rt CPt: Z?.142:],.1Õ\7,14

ts 143
www. cps.sp.gov. tJr

Rua dos Andradasl 140 r $6113 Ifigênla . 01206-000 . São Pauto e Sp . Tcl.: (11) 3324.3300



ARã
GOVENNO DO ESÌADO

DE SÁO PAUTO

Administração centrdl
Gabinete da superintendência

ANEXO V.1

1. OEJETO 0A PR€STAçÃO DOS SERvtços

1,1. Prestação de serviços de vigilância e seguraÍìça patrimonial, com a efetiva cobertura dos postos
relacionados na Relação de Postos e Locais que constitui o Anexo 1.2 deste Termo de Referência.

1.2- O objeto deverá ser executado ern conformidade com a legislação aplicável aos serviços de segurdnça e

vigilância patrimonial, em especial a Lei Federal Ãe 7.IO2/1,983, regularnentada pelo Decreto Federal ne
89.056/1983, e as Portarias DPF ns 891/1999, DPF ns 320/2004, OPF nÈ 34612006, DG/DPF ns 3.233/20L2 e
CGCSP/DPF ne 33.732120!7 , entre outros atos normativos.

2. DEscRrçÃO DOs SERV|çO5

2.1.. os serviços serão prestados pela Contratada rros locais discriminados na Relação de Postos e Locais
(Anexo 1.2). os postos serão definidos pelo Contratante de acordo com os regimes e períodos relâcionados
a baixo:

REGIMES

Vigila nte
Arma não leta I

Vigila nte
Desarmado

Posto 44 (quarenta e quatro) horas semanais

- d iu rno
Posto 12 (doze) horas diárias - diuÍno (2! a 6!
feira)
Posto 12 (doze) horas diárias - dlurno (2i feira
a domineo)

x

Posto 12 (doze) horas diárias - noturno (2!
feira a domingo) X

Posto 12 (doze) hoÍas diárias - diurno (2{feira
a domin8o) - coÍì bìcicleta

Vigilante

2.1.1. A unidade de rredida utilizada para a contÍatação dos postos de serviços é o "posto/Dia"

2.1.1.1. Entende-se pela unidade de medida "Posto/Dia", o trabalho de 1 (um) vigilante em 1. (um)
local determinado por certo período.

2.1.1..2.Somente serão considerados para fins de pagamento os dias efetivamente trabalhados
multiplicados pelo valor unitário do "Posto/Dia".

2.L.2 A diferença entre os regimes "Vigilante Armado", "Vigilante Arma não Letal" e "Vi6ilanre
Desarmado" se justifica em função dos equipâmentos utilizados pelo pessoal da contratada, considerando o
grau de ostensividade necessário, em função da exposição ao risco do patrimônio do contratante, conforme
tabela a segu ir:

Armado

oô
,9É
lll
o.

(.

1
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www,cps,sp.gov, br
Rua dos Andradas, 140. Satìta Iflqênia .01208-000 . São Püulo . SP. Tet.: (r1) 3324.3j00



aR;
GOVERNO DO ESTADO

or sÁo pauro

Administrâção central
Gabinete da superintendência

EqUIPAMENTOS
VI6ItANTE
ARMADO

VIGITANTE

ARMA NAO
TETAL

Cassetete Sim Sim Sim

Revólve r Ca libre 38 Sim Não NãO

Cir'ìtu rão paÍa Revólver

Coldre

5im Não Não

Sim Não Não

M u nicão Calibre 38 Sim Não Não

Colete à Prova de Balas

Arma não letal à base de
óleos Vegetais, de
graduacão a limentícia

SIm 5im Sim

Sirn Sim

VIGILANTE

DESARMADO

Não

2.2. A prestação dos serviços de vigilância e segurança patrimonial nos postos fixados pelo contratante
envolve a alocação, pela Contratada, de profissionais devidamente habilitados, portando obrigatoriamente a

respectìva Caneira Nacional de Vigilantes, nos termos da legislação vigente, e capacitados para:

a)
b)

Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada;
Cornunicar imediataìnente ao Contratarìte qualquer anormalidade verificada, inclusive de
ordern funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
Cornunicar à área de segurança do Contratante todo acontecìmer'ìto enterrdido como irreÊular e

que atente contra seu patrimônio;
Registrar e controlar diariar'ììente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus

serviços;
Manter afixado rìo posto, em local visível, o número do telefoue da Delegacia de Polícia da

Região, do Corpo de Bornbeìros, Polícia Ambiental, CETESB - Companhia de Tecnologia de
Saneamento Ambiental, dos responsáveis pela administíação da instalação e outros de
inteíesse;
Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando as

medidas de segurança conforme orientação recebida do contratante, bem como aquelas que

entender como oportunas;
Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas;
FiscalÍzar a entÍada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando a

placa do veículo, inclusive de enrpregados autorizados a estaciorìarem seus carros particulares

na área interna da instaìação, mantendo sempre os portões fechados;
Fiscalìzar a entrada e saída de materiais, mediante conferência das notas fiscais ou de controles
próprios do Contrata nte;
Colaborar com as Polícias Cìvil e MilitaÍ nas ocorrências de ordem policial dentío das instalações
do contratante facilitando, no que for possÍvel, a atuação das mesmas, inclusive na indicação de
testemunhas presenciais de eventual acontecimento;
controlar a entrada e saÍdâ de veÍculos, empregados/funcionários e visitantes, após o término
de cadâ expediente de trabalho, íeriâdos e Íinais de semana na conformidade do que venha a

ser estabelecido pelo contratante;
l) Proibir o irrgresso de vendedores, arÌìbulantes e assernelhados às instalações, sem que estes

estejam devida e previamente autorizados pelo Contrntante; l \
m) Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao contratante;

llki
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n) Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e imediações, que implique

ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações;

o) Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, assim como de bens

particulaÍes de empregados ou de terceiros;
p) Não se ausentar do posto;
q) Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida do Contratante, verificando

todas as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências rrecessários para o

perfeito desempenho das funções e manutenção da ordem nas instalações;

r) Colaboraí nos casos de emergêrrcia ou abandono das instalações, visando à manutenção das

condlções de segurança;

s) Repassar paía o(s) vigilante(s) que está(ão) assunrindo o posto, quando da rendição, todas as

orientações recebidas e em vigor, bem conro eventLral anomalia observada nas instalações,

2.3- A contratada deverá cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo Contratante, com

atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos

empregados e das pessoas em geral que se façam presentes;

2-4. As ações dos vigilantes devem se restringir aos limites das instalações do Contratante e estarem

circunscritas à sua área de atuação estabelecida pela legislação específica;

2.5. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à Contratada
otimizar d gestão de seus recursos - humanos e materiais - com vistas ao aprimoramento e manutenção da

qualidade dos serviços e à satisfação do Contratarìte.

3. OBRIGAçõES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATAOA

Parâ a prestação dos serviços de vigilância e se8urarìça patÍirìonial, cabe à ConÌratadâ:

3-1,. lmplantar os serviços imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, nos

respectivos postos relacionados no anexo "Relação de Postos e Locais" e horários Íixados pelo Contratante;

3.2. Responsabilìzar-se integralmente pelos serviços contratados, cumprindo inteEralr'ììente as disposições

legais que interfiram em sua execução;

3.3 Designaí por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que tenha(m)
poderes para resolução de possÍveis ocorrências durante a execução deste contrato;

3.4 Conìpíovar a formação técnica específica dos vi6ilantes, medìante apreserìtdção do CeÍtificado de Curso

de Formação de Vigilantes e Carteira Nacional, expedido por lnstituição devidamente hâbilitada ê

reconlrecida;

3.4.1 Corlprovar obediência à periodicidade legalmente estabelecida para o curso de reciclagem

3.5. Disponlbilizar vigilantes em quantidade necessária para gararìtir a operação dos postos nos regirìes
contÍatados, uniforÍnizados e portando crachá com Íoto recente;

3.6. Efetuar a reposição de vigilantes nos postos, de imediato, em eventual ausêncía não sendo permltida a

prorrogação da jornada de trabalho ("dobra");
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3.7. Comunicar à unidade do Contratante que adlninistra o contíato, toda vez que ocorrer aíastamento ou

qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer elemento da equipe que esteja píestando

serviços; no caso de substituição ou inclusão, a Contratada deverá proceder conforme item 3.5 anterior;

3-8 Assegurar que todo vigilônte que cometer falta disciplinar não seja mantido no posto ou quaisquer

outras instalações do Contratante;

3.9 Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de empregados não

qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;

3.10. Instruir seus vigilantes quanto às rrecessìdades de acatar as orientações do Contratante, inclusive

quanto ao cumprimento das Nornras lnternas e de Segurança e Medicina do Trabalho, taìs como prevenção

de incêndio nas áreas do contíatante;

3.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárìas ao aÌendimento dos seus

empregados acidentados ou com mal súbìto;

3.12. Manter controle de frequência e pontualidade de seus vigilantes sob o contÍato;

3.13. Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos serviços,

fornecendo-lhes:

a) uniformes e equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que executam e às

condições climáticas, envolvendo obriEatoriamente:

l. apito com cordão;
ll. emblema da ernptesa; e

lll. plaqueta de identificação do vigilante, autenticada pela empresa, com validade de seis

meses, constando o nome, o número da Carteirâ Nacional de ViSilante - CNV e fotografia
colorida em tamanho 3x4 e a data de validade;

b) equipamentos e materiais necessários, taìs como equipamentos de intercomunicação,

larìternas recarregáveis e livros de capa dura nuÍYìerados tipogrâficamente para o reEistro de

ocorrências.

3.1.4 Apresentar, quando solìcitado, os comprovantes de pa8amentos de benefÍcios e encargos;

3.1.5 Fornecer obriBatoíiamente convênio médico para assistência médica e hospitalar, vale refeição e cesta

básica aos seus empregados envolvidos rìa prestação dos serviços, de acordo com a convenção coletiva de

trabalho;

3.1.6 Fornecer, quando previsto, armas, muniçóes e respectivos acessórios ao vigilante no momento da

im pla ntação dos postos.

a) Apresentar ao contratante a relação de armas e cópias xeíográficas autenticadas dos

respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas no culnprilnento do

contrato;
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b) Em conformidade com o disposto r'ìa Portaria CGC/SP n" 33.325, de3010312015, poderá ser

utilizada arma não letal para interromper comportamento violento, em doutrina do uso

progressivo da força em le6ítima defesa própria ou de terceiros, e na salvaguarda do patrimônio

do contratante. A anna r'ìão letal deve obedeceí às seguintes especificidades: "Ágente

esporgidor de graduoçõo olimentícia, em soluçõo llquido, espumo ou gel, de até 709, composto
por óleos essêncios de mento, cânforo, lemongross e gengibre".

c) A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa própria ou de terceiros e na

salvaguarda do patrimônio do Contratante, após esgotados todos os outros meios para a

solução de eventual problema.

3.L7

3.18

Relatar ao Corìtratante toda e qualquer irregularidade observada nos postos;

lndicar um supervisor para realizar sernanalmente, em conjunto com o Contratante, o

acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da prestação dos serviços;

3.19. Os supervìsoíes da Contratada deverão obrigatoriamente inspecionar os postos, no mínimo,01(uma)
vez p0r sem ana;

3.20. Visando a utilizâção mais eficiente de combustivel e a redução de poluentes atmosféricos e gases de

eÍeito estufa, deve-se priorizar os modelos de veículos classificados como "A" ou "8" pelo Programa

Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV), co rrs idera ndo-se sua categoíia;

3.21. Responsabilizar-se pelos danos causados dlretamente ao contratante ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contíato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do

Contratante em seu acompanha mento;

3.22. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua

habilitação.

3.23. A Contratada, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária deve proceder às anotações e

íegistros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos serviços, assumirrdo exclusivamente todas as

obrigações advindas de ever'ìtuais demandas judiciais ajuizadas em qualquer juízo que versarem sobre pleitos

trabalhistas e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros que alegarem vÍnculo com a

Contratada.

3.24. Manter autorização de funcìonamento e certifìcado de seguíança, expedidos pelo Departamento de

Polícia Federal - DPF, nos termos vigentes.

3.25. Assegurar que todos os seguranças empregados na execução contratual preencham e comprovem
documentalmente os seguintes requisitos:

l. ser brasileiro, nato ou naturalizado;
ll, ter idade mínima de 21(vinte e um) anos;
lll. ter irìstrução mírrirra correspondente à quarta série do ensìno íundamental;
lV, ter sido aprovado em curso de formação de vigilante reâlizado por empresa de curso de

formação devidamente ôutorizada;
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V, ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica;

Vl, ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de cenidões negativas de antecedenÌes

criminais, sem registros indiciamento em inquérito policial, de estar sendo processado

crirninalmente ou ter sido condenado em processo criminal de onde reside, bem como do local

em que realizado o crirso de formação, reciclagem ou extensão: da .lustiça Federal; da Justiça

Estadual ou do Distrito Federal; da lustiça Militar Federal; da JusÌiça Militar Êstaduaì ou do

Distrito Federale da Justiça Eleitoral;
Vll. estar quite com as obrigações eleitorais e militares; e,

Vlll. possuir Íegistro no cadastro de Pessoas Físicas,

4, OBRIGAçõES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

O Contratante obriga-se a:

4.1. Efetuar periodicamente a pro6ramação dos serviços a serem executados pela Contratada;
4.2 Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente desigtrados;

4.3. lndicar, formalmente, o Bestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contÍ3tual.
4.4. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência míÌìima de 03 (três) dias úteis da data de inÍcio da

execução dos mesmos;
4.5. Erìcaminhar a Iiberação de pagarlento das faturas da prestação de serviços aprovadas;

4.6. lnd icar instalações sanitárias;
4.7. lndicar vestiários com armários guarda-roupas.

5. Ft5CAL|ZAçÃO/ CONTROLE DA ExEcuçÃo Dos sERVtços

Não obstante a contíatada seja a única e exclusiva resporlsável pela execução de todos os serviços, ao

Contratante é teselvado o direito de, sem que de qualquer foíma restrinja a plenitude dessa

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por
prepostos designados, podendo para isso;

5.1. Ter livre acesso aos locais de execução do serviço;

5.2. Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a asse8urar o efetivo cumprimento da execução

do escopo contÍatado, cabendo-lhe, também realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela

Contratada, efetiva ndo avaliação periódìca;

5.3. Oídenar a Imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionários da Contratada que estiver

sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanênciâ na área, a seu

exclusivo critério, julgar inconven iente;

5.4. Não permitir que o vigìlante execute tarefas em desacoído coÍìì as preesta be lecidas

5.5. Fazer exigências à Contralada, sempre que julgar necessário, para a proteção da integridade física dos

trabalhadores durante o exeícÍcio das atividades e de terceiros, assirn como dos seus ben5, das suas

propriedades e do meio ambielìte;

5.6. Se utilizar do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos serviços de Vigilância/ Segurança
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Patrimonial, anexo, de pleno conhecimerìto das partes, para o acompanhamento do desenvolvimento dos

trabalhos, medição dos níveis de qualidade e correção de rumos;

5.7. Executar mensalmente a medição dos serviços avaliando ôs quantidades de serviços efetivamente
executados e o número de dias efetivamente trabalhados, no peííodo considerado, ou o número de
postos/dia medidos, descontando-se do valor devido, o equivalente à indisponibilidade dos serviços
contratados por motivos imputávêis à contraÌada, sem prejuí!o das demais sanções disciplinadas em
contrato.
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aNEXO V.2

DOs LOTES CONTRATADOS

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE VIGILÂNCIA/SEG URANçA PATRIMONIAL

t4loelzoLStNtcto Dos

LOTE 05

ADMINISTRATIVA BAURU

Regime Períodos
Postos

Dias

Trabalha
dos

Valor Unit
(RS/Posto/

oia)

ValoÍ Totâl
(Rsl

IT Unidade

("^"1 ("8"'t (11 (21 (3)
(41 - (rl x (21 x

í3t

Vigiìante
Desarmado

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domin8o - Diu rno

2 913

01

040 - Etec

Comerrdador João

Rays

Rua Ludovico
Victório, 2.140 Vila
Habitacional - 17340-
OOO - BARRA

BONITA/sP - Tel./Fax

lL4l 364L-L3LO/364L-
5500

Vigilante
Desarm ado

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - noturno
I 913

Rs 279,83

Rs 330,38

Rs s 10,969,s8

Rs 301.636,94

VATOR MENSAT 27 .086,88

VALOR TOTAL PARA 30 (TRINTAI MESES Rs 812.606,s2

Regime PeÍíodos
Ns

Postos

Dias

Trabalha
dos

Valor Unit,
(RS/Posto/

DtalIT Unidâde

l" A"l {"B"} (11 (21 (31

Valor Total

(41 = (t) x (21 x
(31

(Rsl

V igila nte
Desa rmado

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domìnÊo - Diu rno

2 913 Rs 279,83 Rs s10,969,s8

2 913 Rs 330,38 Rs 603.273,88
{

02

062 - Etec ProÍq
Helcy Moreira
Ma rtins Aguiar
(Agrícola)

Prâça sâgíado
Coração de lesus, 70
Centro - 1,6500-000 -
CAFELÂN DIA/SP

Tel./Fax (1.4) 35s4-
1184

Vigila nte
DesaÍmado

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - notu rno

RS 37. r.41,4s

VATOR TOTAL PARA 3O (TRINTA} ME5E5 Rs 1'LL4.243,46

231.3
I

ür

VALOR MENSAL

www. cps.sp.9ov. br
Rua dos Andradas, 140 . Santa Iflgênla . 01208-000 . São Palrlo . SP . Tel.: (11) 3324.3300



ç;
M

GOVEFNO DO ÉSTÂDO
DE SAO PAUTO

Unidade

070 - Étec Joaquim
Ferreira do Amaral
Rua Hutnaitá, 1.090

Centro - 17201-320 -
JAÚ/5P - rel./Fax (1.4)

3624-8585/3622-
3555

AdminlStraçáo Centrâl
Gabln€te da SuPerintendência

Peííodos
Postos

Posto 12 hs diá rias

de segunda a

domingo - noturno

913

VALOR MENSAL

VALOR TOTAL PARA 30 (TRINTA} MESES

N!
0ias

Tíabalha
dos

Valor Unit,
(Rs/Posto/

Veloí Total
(Rsl

Rs 301.636,94

Velor Total
(Rsl

Regime

("A"1

Vigilante
Desa rmado

ViEila nte
Desarmado

Regime

Unldade

090 - Etec Prof. Urias

Ferreiía (Agrícold)

Rodovia Deputado
Leônidas Pacheco

Feríeira Km 17 -
Pouso Alegre de Baixo

Caixa Postal 29 -
L7201-97O - iAÚ/sP -
rel./Fax (1a) 3623-
'J.77

("8'l

Posto 1.2 hs diárias

de segunda a

dorn ingo - Diurno

Posto 1,2 hs diárias

de segunda a

dominBo - noturno

R5 279,81

RS 330,38

VALOR MENSAL ITEM

VALOR TOTAL ITEM

(31

(41 = (r) x (2) x
(3)

R5 510,969,58

(2!

913
Posto 12 hs diárias

de segunda a

dom - Diu rno

("8',) (11

I

Rs 279,83

Rs 330,38

(31

rÍ

03

Rs 27.086,88

Rs 812.606,s2

Dias

Trabalha
dos

valor [Jnlt.
(RS/Posto/

oial
Períodos

Ne

Postos

(41 = (11 x (21 x
Í31

(zl(U("4"1

IT

RS 510.969,587Vigilante
Desa rmado

Rs 603.273,88

913

9132Vie,ila nte
Desa rmado

04

RS 37,141.,45

Rs t.1L4.243,46

Rs 1.28.456,67VALOR TOTAL MENSAL DO LOTE

VALOR TOTAL PARA 30 (TRINTA} MESES DO LOTE
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LOTE 08

REG ADMINISÍRATIVA SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

tNtcto Dos L4109120L8

Períodos

Dias

Trabalha
dos

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - noturno

valor LJnit-

(RS/Posto/
Valor Total

(Rsl
U nldade

054 - Etec Elias

Nech a r
Rua Guariba, 800

Jardim Bela Vista -
15806-35s

CATANDUVA/SP
rel.ltax lLTl 3522-
22ool3522-

Dial

VALOR MENSAT

VALOR TOTAL PARA 30 (TRINTA) MESES

VâloÍ Unit.

Postos
(RS/Posto/Nr Valor Total

(RslRegime Peííodos
Unidade

073 - Etec Dr. José

Luiz Viana Coutinho
(Agríco la)

Prédio l- Ru ral

Chácara M u n icipal,

s/ne_Córre60
Tambory - 15700-971
- IALES/SP - Tel./Fax

l17l 3632-900413632-
9007

Rs 343,1.4

VALOR MENSAT

VALOR TOTAL PARA 30 MESES

2s143
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Postos

(1) (31

Regime

("A',1 (21

913 Rs 290,34

(41 = í11 x (21 x
(31

RS 530.160,84Vieìla nte
Desa rm a do

Posto 1.2 hs diárias
de segunda a

l'e'l

do Diunlo
2

1 913 RS 343,1.4 Rs 313.286,82Vigilante
Desarmado

Rs 28.114,92

Rs 843.447,66

IT

02

Dias

Trabalha
dos

("A"1 1"8"1 (1)

Posto 12 hs diárias

de segunda a

domineo - Diu rno
2

(41 = (11 x (21 x

Rs s30.160,84

Rs 626,573,64

í2)

913

913

{31

Rs 290,34Vieilante
Desarmado

Vigila nte
Desarmado

Posto 12 hs diá rias

de segunda a

domingo - notu rno
2

Rs 38,ss7,82

R5 1.156.734,4q
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Nn
Dias

Trabalha
dos

Postos
U nid ade

075 - Etec Padre José

Nu nes Dias (Agrícola)

Estrâda do Bacu ri,

s/ng_1.51s0-000
MONTE

APRAZÍVEVSP

Íel.lFax Í71 3275'
L84L/3295-L522

Vigila nte
Desa rmado

Regime Períodos

Valor LJnit.

(R$/Posto/
Dtal

Valor Total
(Rsl

l'^'l l"s'l (11 (21 (31
(41 = (rl x (21 x

Í3t

IT

Rs 290,34 Rs s30.160,84
Vigilante
DesaÍmado

Posto 1.2 hs diárias
de segunda a

domingo - Diurno
2

Posto LZ hs diárias
de segunda a

domin8o - noturno
2

913

913 R5 343,14 R5 626.s73,64

03

Rs 1.1s6.734,48

Unidade

vAroR ToTAr PARA 30 (TRTNTAI MESES

VALOR MENSAT Rs 38,ss7,82

Ì\
26143

IT

Reglme PerÍodos
Nr

Postos

Dias

Trabalha
dos

Valor [Jnit-
(RS/Posto/

Dial

Valor Total
(Rsl

Í"4")

Vigilâ nÌe
Desarmado

('s"l

Posto 12 hs diárias
de segunda â

domingo - Diurno

(1t

2

Í2)

91.3

(31

R$ 2 90,34

(41 = (1) x (21 x
(tl

R$ s3o. r.60,84

04

087 - Etec Prof.
MaÌheus L eite de
Abreu (Agrícola)

CNPJ

62.823.257 /0087'7 0
Endereço Estrada da

Gruta, s/nqBairro da
Gruta - 15130-000 -
M IRA55OL/5P

fel.lFax (r7l 3242-
3249/3243-L9O2

Vigila nte
Desarmado

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - r'ìoturno

2 913 Rs 343,14 Rs 626.s73,64

VATOR MENSAL Rs 38.ss7,82

VALOR TOTAL PARA 30 (TRINTA} MESES Rs L.1s6.714,4q,

www. cps.sp. gov. br
Ruà dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia . 01208-000 .5ão Paulo . SP . Tel.: (1.1) 3324.3300
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or sÃg pauro

Regime

Dlas

Trabalha
dos

Adminlstração Central
Gabinete da superintendênclã

2

121. - Éatec São José

do Rio Preto
Rua Fernandópolìs,
2.51.0 Eldorado
15043-ozo - sÃo JosÉ
Do Rto PRETO/SP -

Tel,/Fax (17) 3219-
r.433

IT Llnidade

ti'A"l

Vigila nte
Des a rm ado

Períodos
Ne

Postos

Valor lJnit.
(RS/Posto/

Dial

Valoí Total
lnSl

("8") (11 (21 (31
(4) = (11 x (21 x

Í31

o5

Posto 1.2 hs diárias
de segunda a

domingo - Diu rno

Posto 12 hs diárias

de segunda a

domingo - notu rno

913 Rs 290,34 R5 s30,160,84

Vigilante
Desa rm a do

913 RS 343,14 Rs 31.3.286,82

Rs 28. r.r.4,92

RS 943.447,66

VALOR MENSAL

VALOR TOTAL PARA 30 (TRINTA} MESES

PerÍodos

913

VALOR MENSAL ITEM

VALOR TOTAL ITEM

VATOR TOTAL MÉNSAL DO LOTE

VALOR TOTAL PARA 30 (TRINTA} MESES OO LOTE

Valor Total

171. - Fatec lales
Rua Vicente
Leporace,2.630
Ja rd im Trianon -
15703-116 - JALES/5P

- ïel.lFax lLTl 362I-
69LL/3632-2239

913

(Rsl

li
ït,

27143

IT Unidade
Regime

l"A"'l

Nr
Postos

Dias

Trabalha
dos

Valor Unit.
(R9/Posto/

. Dlal

(31

Rs 290,34

1"8"1

Posto 12 hs diá rias

de segunda a

dominso - Diu rno

(11 (21
(41 =(ux(2lx

Í3)

RS 26s.o80,42Vigilante
Desarmado

Vìgila nte
Desa rmado

L

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - notu rno

2 R5 343,14 Rs 626.573,64

R5 29.721,80

Rs 89r..6s4,05

R5 201..62s,09

Rs 6.048.752,82

www. cps.sp.gov. br
Rua dos Andradas, 140 . Santâ lflgênla . 01208-000 . São Paulo . SP . Tel.: (11) 3324.3300
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roTE 10

REGIÃO ADMINISTRATIVA

Regime

tNtcto Dos

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - noturno

t4l09l20L8
Dias

TÍabalha
dos

valor LJnit.

(RS/Posto/

IT

01

IT Unldade

VALOR MENSAL

VALOR TOTAL PARA 30 (TRINTA} MESES

Nr
Dias

Trabalha
dos

o2

Períodos
Postos

VATOR TOTAT ITEM

VALOR TOTAL MENSAL OO LOTE Rs ss.024,68

VALOR TOTAL PARA 30 (TRINTAI MESES DO LOTE

RS 38s.106,44

Rs l.1.553.193,30

ì

\

\b
24143

Períodos
Ne

Postos

Valor Total
(R5l

(11 (21("4")

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domineo - Diurno

("8")

2 913

l4l = (11 x (zl x(il __

R9 501,730,02

2 913

R5 274,77

Rs 327,9r.

(3)

Rs s98.763,66

092 - Étec Pau lo
Guerreiro Franco
(Agrícola )

Estrada RìbeiÍão das

Garças - Km 03 Zona

RuÍal - 17550-970 -

VERA CRUZ/SP

fel.lFax lL4) r49Z-
t37 3 /3492-Ls8L

ll nidade

Vigilante
Desarmado

Vigilante
Desaínado

Rs 36.683,1.2

R5 1.100.493,68

veloÍ Totâl
(RslRegime

rA") ("8'1 (21

Valor Unit.
íRS/Posto/

- 
oilì 

-(31
(41 =(ux(21 x

Í31

VigÌlante
Desarmado

Posto 12 hs diáíias
de segunda a

dominco - Diurno

(1)

L R5 27 4,77 Rs 2s0.86s,01
164 - Etec Prof.
lVario Antônio Verza
Avenida Anchieta,
487 Centro - 19970-

000 - PALMTTAL/5P -
rel./Fax (18) 3351-
3753

Vigilante
Desaímado

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - noturno

9 r.3

913 Rs 327,91 Rs 299.381,83

Rs 18,341,s6VALOR MENSAL ITEM

1

Rs ss0.246,84

Rs 1.6s0

VALOR MENSAL DO CONTRATO

VALOR TOTAL DO CONTRATO

www, cps. sp.9 ov. br
Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia . 01208-000 r São Paulo . SP . Tel.: (11) 3324.3300
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aNEXo V.3

GRI,JPO 1 - Desempenho Proflsslonal

GRUPO 2 - Desempenho das Atividades Peso Noto
tb)

Subtotsl
lc=o x b)

Especificacão Técnica dos Servicos 400/o

EouiDamentos e Acessórios 20%
40%Atendimento às Ocorrências

TOTAT

Salários, Benefícios e Obrigações Trabalhistas

TOTAL

(,1,

Nt-r

oo ESTAOO DE QUALIDADE DOS

PAULO sERVrçO5 DE vrG lLÂNCrA/SEGURANçA
PATRIMONIAL

CONTRATO NC PROCESSO NC PERÍODO:

/J à /J
DATA:

UNIDADE:

CONTRATADA:

RESPONSÁVEL PEtA FISCALIZAçÃO:

GESTOR DE CONTRATO:

Peso

b)
Noto
(b)

Subtotal
k=o x b)

Cumprimento de Atividades
Coberturas dos Postos nos Horários Determinâdos

25%
30%

QualiÍicação e Atendimento ao Postura

LJ niformes e ldentificação
30%

ú%
TOTAT

GRUPO 3 - Gerenciamento Peso
(a)

Nota
(b)

Subtotdl
(c=a x b)

PerÍodicidade dâ 5u pervisão 20%
Gerencia mento das Atividades Operaciorrais 30%
Atendimento às Solicitacóes 25%

250/"

NOTA FINAL (somatóÍio des notas totais para os grupos 1,2 e 3)

xü
29143

www. cps. sp.9ov. br
Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia . 01208-000 . São Paulo . SP . Tel.: (11) 3324.3300
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Assinoturo do

6estot do Controto:
Assinotuío do

Responsdvel
CONTRATADA:

do
Noto Findl:

2,L RELATóRIO DAS INSTALAçÕEs E QUADRO RESUMO SERVIçOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANçA

PATRIMONIAL

REIATóRIO DAS INSÍALAçõES

Locais da Prestação dos Serviços Subtotal
Grupo 3

Globâl

Meses

Grupo 01 02 03 04 0s 06 07 08 09 11 L2 Média

1

2

3

Total

10

,(

1r
\i!

30143
www,cps.sp,gov. br

Rua dos Andradas, l.4O . Santa Ifigênia . 01208-000 . São Paulo . SP . Tel.: (11) 3324.3300

Assinoturd do
Responsóvel pelo
Fiscolizoçõo:

Subtotal
GÍupo 2

Nota tinal (somatória

das notas totais para o
sruoo 1,2 e 3l

Subtotal
6rupo I
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ANEXO VI

AVALTAçÃo DA quAuDADÉ oos sERVIços DE

VIGILÃNCIA/SEGURANçA PATRI MON IAL

1.1 TNTRODUçÃO

Este documento descreve o pÍocedimento a ser adotado na gestão dos contratos de prestação

de serviços de vigilância/ segurança patriÌnonial.

As atividades descritas neste documento deverão ser efetuadas periodicamente pela equipe
responsável pela Íiscalização/ controle da execução dos serviços, gerando relatórios mensais de
píestação de serviços executados, que serão encaminhados ao gestor do contrato.

L,2 OBJETIVO

Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços pÍestados pela CONTRATADA

na execução dos corìtratos de prestação de serviços de vigilância/ segurança patíimonial.

1.3 REGRAS GERAIS

1.3.1 A avaliação da CONTRATADA na Píestação de serìiiços de vigilância/ segurança patrimonial se

faz poÍ meio de anállse dos seguintes âspectos:

al Desempenho Proíissional;
b) Desempenho das Atividades;
c) Gerenciamento.

1.4 cRtTERtOS

No formulário "Avaliação de Qualidade dos Serviços", devem ser atribuídos os valores 3 (três), 1 (um) e

0 (zero) para cada item avaliado, correspondente aos conceitos "Realizado", "Parcialmente Realizado"
e "Não Rea lizado", res pectiva me nte.

1,5 cRtTÉRtos DA PoNTUAçÂo A sER uflUZADA EM ToDos os trENs AVAUADoS

1-.6 CONDTçOESCOMPLEMENTARES (
r.6.1

L.6.2

Na impossibilidade de se avaliar determinado item, este será desconsiderado,

Quando atribuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a Unidade responsável deverá realizar reuôião com
a CONTRATADA, até 10 (dez) dlas após a medição do perÍodo, visando proporcionâr ciência
quanto ao desempenho dos trabalhos realizados naquele perÍodo de medição e avaliação.

3t 143
www. cps.sp. gov. br

Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia . 01208-000 . São Paulo . SP . Tel.: (1 1) 3324,3300
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PARCIALMENTE

REATIZADO
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1.6.3 Senìpre que a CoNTRATADA solicitar prazo visando o atendimenÌo de determinado item, esta

solicitação deve ser formalizada, objetivando â análise do pedido pelo gestor do contrato.
Nesse período, esse item não deve ser analisado.

t.7 coMPostçÃo Dos MÓDULos

1.8 DesempenhoProfissional:

Item Peícentual de

mento de Atividades

Coberturas dos Postos nos Horários Determinados
Atendimento ao Pú Postura

U niformes e ldentificação L5%

TOTAL LOO%

1.9 Desempenho das Atividades

TOTAL

1.10 Geíenciamento

Item

Periodicidade da

Gerencia rnento das Atividades Operacionais

Atendimento às 5o

5a BeneÍícios e Tra ba lhistas
TOTAL

1.11 PENALIDADES

1- 11.1 Advertência: na ocorrência de notas 0 (zero) ou 1 {um) por 2 (duas) avaliaçóes subsequentes
ou 3 (três) alternadas, no período de 12 (doze) meses, em quaisquer dos aspectos, a

CONTRATADA poderá sofrer advertência por escrito, após consideraçôes do gestor do

contrato e iuntadas cópias das avaliações realizadas no perÍodo.

L.ll.2 Multa: na ocorrência de notas 0 (zero) ou l. (um) por 3(três) avaliações subsequentes ou 4
(quatro) alternadas, no período de 12 (doze) meses, em quaisquer dos aspectos, a

CONTRATADA poderá sofrer multa, segundo cláusula especíÍica do Termo de contrato, após

considerações do Gestor do Contrato.

32143
www, cPs,sp,9

tü,

25%
30%

30t'Á

Item Percentual de

40%Técnica dos Servi

Acessórios
Atendimento às OcoÍrências

20%

40%

LOOYI

Percentual de
ponderação

20%
30%
25%

25%
LOO%

Rua dos Andrãdãs, 140 . Santa Ifigênia.01208-000. Sâo Paulo. SP.Tel.: (11) 3324.3300
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1,11.3 5anções; aplicar a penalidade, se for o caso, em conformidade com a Resolução CC, 52/05.

1.12 RESPONSABILIDADES

L.Lz.l Equipe de Fiscalização:

Responsável pela Avaliação da cONTRATADA utilizando-se o Formulário de Avaliação de

Qualidade dos Serviços e encaminhamento de toda documentação ao Gestor do Contrato
juntamente com as justificativâs, para os itens avaliados com notas 0 (zero) ou 1 (um),

L.!2.2 GestoÍ do Contrato:

Responsável pela consolidação das avaliações recebidas e pelo encaminhamento das

consolidações e do relatório das instalações à CONTRATADA;

Responsável peça aplicação de advertência à CONTRATADA e encâminhamento de

conhecimento à autoridade com petente;

Respousável pela solicitação de aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a defesa
prévia à CONTRATADA;

Responsável pela emissão da Avaliação de Desempenho do Fornecedor - Parcial ou Final.

1.13 DESCRTçÃO DO PROCESSO

1.13.1. Cabe a cada tlnidade, por meio da equipe resporrsável pela fiscalização do contrato e com

base Íìo Foímulário de Âvallação de Qualidade dos Serviços, efetuar o acompanhamento
diáíio do serviço píestado, registrando e arquivando as iÌìformações de forrìa a ernbasar a

ava liação mensalda coNTRATADA.

1-12.2 No final do mês de apuração, a equipe responsável pela fiscalização do contrato deve
encaminhar, em até 5 (cinco) dias após o fechamento das medições, os Formulários de
Avaliação de Qualidade dos Serviços gerados no período, acompanhado das justifìcativas

para os itens que receberam notas 0 (zero) ou 1 (um) para o Gestor do Contrato.

1.13.3 Cabe a cada Unldade, por meio do respectivo Gestor do contrato, mensalmente, e com base

em todos os Formulários de Avallação de qualidade dos serviços gerados durar'ìte este
perÍodo, consolidâr a avaliação de desempenho da CoNTRATADA fÍente ao contrato firmado
e encaminhar 1. {uma) via para a CONTRATADA,

1.13.4 De posse dessa avaliação, o Gestor do Contrato deve aplicar na medição se8uirìte as

penalidades cabíveis previstas neste procedimento, 6arantindo a Defesa Prévia à

CONTRATADA.

1.13.5 Cabe ao Gestor do Contrato encamiuhar rìensalmente à CONTRATADA, no fechamento das

medições, Quadro Resumo demonstrando de forma acumulada e mês a mês, a perfoÍmance
global da CONTRATADA em relação aos conceitos alcançados pela mesma.

1.13.6 cabe ao GêsÌor do contrato enìitir, mensalmente e quando solicitada, a Avaliação de
Desempenho do Fornecedor Parcial ou Final, consultando o Quadro Resumo e conceituando
a CONTRATADA como seBue:

73143
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Concelto Geral Bom e Desempenho
Recomendado:

quando a CONTRATADA obtiver conceito final acunìulado
superior a 6,75 (seis e setenta e cinco) e ausência de

na lidades no item
quando a coNTRATADA apesar de obter corìceito final
acumulado superior a 6,75 (seis e setenta e cinco) já tenha
sido nalizada de acordo corÌì o itern 6;

quando a CONTRATADA além de obter coÍìcêito final
acumulado ìnferior a 6,75 (seis e setenta e cinco) já tenha
sido nalizada de acordo com o item 6.

34143

(l

K
'1 

{

\,iM

Conceito Geíâl Regular
Desempenho Recomendado:

e

Conceito Geral Ruim e Desempenho
não Recomendado:

www. cps.sp.gov. br
Rua dos Arìdradas, 140 . Sar'ìta Ifigênia . 01208-000 . São Paulo . SP . Tcl.: (11) 3324.3300
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(FORMULÁRro) - AvALIAçÃo DE QUALIDADE DOs SERvlços

Cruro Pllt,r Sorzl RAIJtO

DE QUA[IDADE DOS

sERvrços DE vtGtúNclA/SEGURANçA
PATRIMONIAT

DATA:

OO ESTADO

CONTRATO N9 PROCESSO NT DO:

1 1__à_tJ_-_.
UNIDADÉ:
CONTRATADA:

PELA rrsclttznçÃo

GESTOR OE CONTRATO:

GRUPo l. - Desempenho Profissional Peso

rnento de Atividades 25%

Coberturas dos Postos nos Horários Determinados 30%

e Atendimento ao Postura 30%

uniformes e ldentificação L5%

GRUPO Z - Desempenho das Atividades Peso

E5
'I écnica dos Se

mentos e Acessórios

Atendimento às Ocorrências

GRUPO 3 - Gerenciamento

25%

Salários, Eenefícios e Obrigações TrabalhElls 250Á

NoTA FINAL (somatório das notas totais para os grupos 1, 2 e 3l

Nota Subtotdl
x

TOTAL

TOTAL

TOTAL
(í

Noto Findt: Assinoturo do
Responsóvel pelo

Fiscolizoçõo:

Assinoturo do

oestor do Controto:
Assinoturo do

Responsdvel
CONTRATADA:

35143
ì\

ilü

Nota
(b)a)

5ubÌotol
(c=o x b)

40%

20%
40%

Subtotdl
(c=o x b)

NotdPeso

zo%

30v.
Periodicidade da Supervisão

Gerenciame lìto das Atividades Operacionais

Atendimento às Solicitações

Rüa dos Aììdradas, 140 . Santa Ìfigênla ' 01208-000 ' São Paulo ' SP ' Tel : (11) 3324 3300

do

www. cps.sp.9ov. br
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z.z. rrusrnuçõrs PARA o PREENCHTMENTo Do toRMUúRto DE AvAUAçÃo DE QUAUDAoE Dos
SERVrçOS EXECUTADoS

Os itens devem ser avaliados segunrlo os critérìos abaixo.
Para cada item que não possa ser avaliado no momento, considerar item NÃO AVALIADO e anexar
justificativa.

cumprimento das

aÌividades

Alocar profìssìonais devidamente habilitados, portando a respectlva
Carteìra Nacional de Vìgilantes;
Assumir o posto devidamente uniformirado e com aparência pessoal

adequada;
Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade
verificada;
Comunicar à área de segurança do CoNTRATANTE, todo
acontecimento entendido como irregular e que atente contra seu

patrimônio;
RegistÍar e controlar diariamente as ocorrêrìcias;
Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do
posto, adotando as medidas de segurarrça conforme orientação
recebida;
Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente

autorizadas e identificadas;
Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando
o ìnotorista e ar'ìotando a placa do veÍculo, mantendo sempre os

portões Íechados;
Fiscalizâr a entrada e sâída de maÌeriais, mediânte conferência das

notas fiscais ou de controles píóprios do coNTRATANTE;
Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem
policÍal dentro das instalações do cONTRATANTE;

Controlar a entrada e saída de veículos, empregados/ funcionários e

visitantes, após o término de cada expediente de trabalho, feriados e

finais de sema na;

Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às

instalações, sem que estes estejam devìda e previarnente autorizados
pelo CONTRATANTE;
Proibir a âglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o íato
ao CONTRATANTE;

ProibÍr todo e qualquer tipo de atividade comercialjunto ao posto e

imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e

das irrstalações;

36143

Cumprimento das atividades definidas nas especificações técnicas dos

serviços e no contrato, tais corno:

/l
|,''/,
ïí.. -rìÌ

j-t

GRUPO 1- PESSOAL NOrAS: BOM (3), RE6ULAR (1), PÉ55rMo (o)

www. cps.sp. gov. br
Ruè dos Andrâdas, 140 . Santa Ifigênia r o12otl-ooo . São Pdulo . 5P . Tel.: (l,l) 3324.3300
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Proibir a utilização do posto para a guarda de objetos estranhos ao
local, assirn como de bens particulares de empregados ou de
terceiros;
Não se ausentar do posto;

Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orìentação recebida do
CONTRATANTE, verificando todas as dependências das instalações,
adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito
desempenho das funções e manutenção da ordem nas instalações;
Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações,

visando à manutenção das condições de segurança;
Repassar parô o(s) vigllante(s) que está(ão) assumindo o posto,
quando da rendição, todas as oíientações íecebidas e em vigor, bem
como eventual anornalia observada nas instalacões.

cobertura dos postos nos Cobertura dos Postos nos horários determinados, com o
desenvolvimento das atividades descritas,

O posto/dia será corrsiderado não coberto, quando constatado
pela fiscalização a ausência de vigilante no local pré-
estabelecido, quondo do inspeçõo; vigilante indevidamente
uniformizado e/ou não equipado Conforme controto; quando o
vigìlante, rnesmo estando no local de trabalho, for encontrado
fora das condições rrecessárias ao bom cumprimento dos

serviços; viBilante trabalhando mais do que as horas diárias
permitidas por Lei e Acordo Coletivo.

Cumprimento integral dos horários e frequência de trabalho
estabelecidos em contrato e seus anexos.

Qualificação / Atendimento
eo Público / PostuÍa

Conduta dos ernpregados da CONTRATADA corn o cliente e com o
público.

Qualificação e habìlitação da mão-de-obra disponibilizada pela

CONTRATADA, inclusive quanto a comprovação de Íormação técnica
especÍíica, medìante apresentação do Certificado de Curso de
Formação de Vigilantes e Carteiía Nacional, expedido por lnstituição
devidamente ha bilitada e reconhecida.

Uniformes e ldentificação

Adminiatração Contral
Gãbinêtc da SupêrintÊndôncia

l,Jso de uniformes em perfeito estado de conservação e com
aparência pessoal adequada.
ldentificação dos vigilantes por meio da Carteira Nacional de
Vigilantes.
Utilização de equipamentos de proteção individual e uniforrres

uados às tarefas que executam e às condições clirnáticas.

NOTAS: BOM (3), REGULAR (1), Mo (0)

conformidade dos seÍviços prestados com o especificado no contrato e

seus anexos.

Utillzação de equipamentos e acessórios (equiparìentos de proteção
individual) compatÍveis, em bom estado (funcionalidade,
conservação, higiene e limpeza) e adequados às tarefas que executam
e às condições climáticas.

de entos de inte lanternas e
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GRUPO 2 _ DESEMPENHO
PROFISSIONAL

EspeciÍicação Técnica de
Serviços
Equlpamentos e Acessóíios

www. cps.sp.gov. br
Rua dos Andradàs, 140 . Santa Ifigênia . 01208-000 . São Paulo . SP . Tcl.: (11) 3324.3300



ffi ffi
GOVERNO DO ESTADO

DE SÁO PÃUTO

Atendimento
Ocorrências

às

6RUPO 3
GERENCIAMENTO

Admlnl6tração Central
Gabinete da superintendência

recarreÊáveis, livros de capa dura numerados tipograficamente, para

de ocorrê mun aces50n05,

Atendirìer'ìto das ocorrêucias dentro do pÍazo máximo estabelecido e

na qualidade desejada, observada a eíicácia da ação do vigilante
diante da situação.

e controìe diários das ocoííências do

34143

Períodicidode do Supervisão
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NOTAS:8Ot\4 (3), REGULAR (1), PÉssrMo (0)

Gerenciomento dos
at ivi d o d e s O pe roci o n o ì s

Ate nd imento às sol icito ções

Éxecução de supervisão por parte da CONTRATADA e na

periodicidade acordada.
Os supervisores da CONTRATADA deverão obrigâtoriamente
tn5 P.9II95, m tnt 01 vez semana

Ad ministração das atividades operacionais

r Atendimento às solicitações do CONTRATANTE conforme condìções
estabelecidas no corìtrato,

Comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da

CONTRATADA segu ndo o contrato.

lNcto ALTERAÇÃO

QUADRO
EMPREGADOS

DOCUMENTOS PRESTAçÃO ANUAL MENSAL

Contrato
tra ba lho

Cu rso formação
de vigilô nte
curs0
de reciclâgem

X x X

Convenção
acordo
sentenças
nortÌtativas

e
X X

Registro
em pre6ado
(livro com
número de
re8istro e da

cTPS).

Rais X x
Folhã de
pa6amento
(férias, 13e

salário,
recolh imento

X X

solórios, BeneÍícios
Obrígoções trcbolhlstos

e

www. cps.sp,9ov. br
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Em havendo a rescisão de Contrato de Trabalho de um profissional sob

este contrato, e substituição por outro, a coNTRATAoA se obriSa a

apresentar, em relação ao empregado cujo contrato se extinguir, os

seBuintes docu mentos:

Termo de Rescisão de contrato de Írabalho devidamente
homologado quando o trabalhador tiver rnais de urn ano prestando

serviço na CONTRATADA;

Documento de concessão de Aviso Prévio trabalhado ou indenizado;
Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do Requerimento
de Seguro Desernprego;
Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Socialem
que conste o recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador
foi dìspensado sem justa causa ou em caso de extinção do contrato
por prazo indeteÍm inado;
Cópia do Atestado de saúde ocupacional (ASO) cotnprovando a

de exame médico dem issional

(*) a cada 2 anos

?91.3
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previdenciárìo,

salário fam ília,

vaìe transporte,
va le refeiçã0,
cesta básica,

assistência
médica e

hospìta la r,

adicional de
risco, auxilio
funeral, seguro
de vida e

contribuição
s ind ica l)
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2.1 Rtntónro oes rtlsteuçõrs E QUADRo RESUMO SERvIços DE vlGltÂNclA/sEG URANçA

PATRIMONIAL

REtarónro oes tt'lstetnçÕrs

Locais da PÍestação dos SeÍviços

2e

Global

Meses

Grupo 03 04 o7 08 10 11 Médla

3

ToÌal

01 02 os o6 o9 t2

Subtotal
Grupo 2

Nota Final (somatória

das notas totais para o

(i
\ìì.r\-ì,

tü
40143

Grupo 3

Subtotalsubtotal
Grupo I
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ANEXO IV

RESOLUçÃO QUE DISPõE SOBRE MULTAS E PENATIDADÉS ADMINISTRATIVAS

RESOLUçÃO SDECTT N! 12, OE 28-3-2014.

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais ns 8,666, de 21 de junho

de 1993 e nç 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estadual ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, no

âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciênciâ, Tecnologia e lnovação

o sEcRETÁRlO DE D EsENVoLvllvl ENTo ECoNÔMlco, clÊNclA, TECNoLoGIA E lNovAçÃo, com

fundamento no dìsposto no artigo 3e do Decreto ns 31.138, de 09 de janeiro de 1990, RE5oLVE:

Art. 19, Na aplìcação das multas previstas nos artiBos 79, 80 e 81, inciso ll, da Lei Estadual ne 6 544, de 22, de

novembro de 1989, nos artigos 85 e 87, incìso ll, dô Lei Federal n9 8.666, de 21, de jUnhO de 1993, e no artiEo

79 da Lei Federal ne 10.520, de 1.7, de julho de 2002, serão observadas as disposições desta Resolução,

Art. 2e. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrìBação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forrna estabelecida no artigo 5o desta Resolução.

Art,3e. O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,

observado o seguinte:

| - em se tratando de compÍas ou de prestação de serviços não contÍnuos

a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso,

calculados sobre o valor global do contrato;

b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% (quatro décimos poÍ cento) por dia de atraso,

calculados sobre o valor global do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais); rnulta de 0,2% (dois décimos por cento)

por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação contratual não cumprida;

b) para contratos com valor de RS LOO.OOO,01 (cem mil reais e um celìtavo) até RS 500 000,00

(quinhentos mil reais): nìulta de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o

valor da obrigação contratual não culnprida; e

c) para contratos com valor de igual ou supeÍior a RS 500.000,01. (quinhentos mll reais e um centavo):

multa de 0,496 (quatro décimos poí cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor diário do

contrato;
ll - em se tratdndo de serviços continuos: rÌìulta de 30% (trinta por cento) por dia de inexecução,

calculados sobre o valoÍ diário do contrato.

51q O valor das murltas previstas neste artigo não podeÍá exceder a 25% (vinte e cinco por cento) do saldo

financeiro ainda não realizado do contrato

41143
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52e A multa pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calculada a partir do primeiro

dia útil seguinte àqr.rele em que a obrigação avençada deveria ter sido cumprida.

Art.49. A inexecução pôrcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o seguinte:

l- etÌ se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínljos: multa de 10% (dez por cento)

incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharla ou de seÍviços contínuos:

a) para contràtos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% (tÍinta por cento)

incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

b) para contratos corn valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500-000,00

(quinhentos mil reais): multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor da parcela não

cu mprida do contrato;

c) para contratos com valor igual ori superior a RS 500.000,01 (quìnhentos mil reais e um centavo):

multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

lll- em se tratando de serviços contÍnuos: multa de 20% (vinte por cento) poÍ dia de inexecução, calculados

sobre o valor diário do contrato.

Art. 5s. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de moía, observado o seguinte:

l- em se tíatando de compras ou de prestação de serviços contÍnuos ou não: multa de 20% (vinte poÍ

cento) incidente sobre o valor global do contrato;

ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contítìuos

a) para contratos conr valor de até RS 100.000,00 (cenr mil reais): multa de 20% (vìnte por cento)

incìdente sobre o valor globaldo contrato;

b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500.000,00

(quinhentos mil reais): multa de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo):

multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.
Art. 6e. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa, o
âdjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, corìtados do primeiro dia subsequente à data da sua notificação.

51e Recebida a deÍesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivâdamente sobre o

acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela aplicâção ou não da penalidade,

dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.
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52e A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário oficial do Éstado e deverá

conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da qual o valor da multa
sofrerá correção monetária.

53s O adjudicatário or] o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser apresentado
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação,

54e A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da notificação do
adjudicatário ou contràtado.

Art.7e. Ao término do regular processo administÍativo, garantidos o contraditório e a ampla deÍesa, a multa
aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado,

Sle Se a muìta aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, o contratado
responderá por sua cornplementação, mediante descontos rlos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração até sua total quitação.

!29 lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre público estadual,
na forma prevista na legislação em vigor.

53e Decorrìdo o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as providências
pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.

An. 8e. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação das demais

sanções administrativas previstâs na Lei Federal ne 8.665, de 1993, na Lei Federal nç 1.0.520, de 2002 e na Lei

Estaduâl 6.544, de 1.989.

Art. 99. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às norrnas estabelecidas nesta Resolução, cujo
texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo,

Art. 1.0, As disposições desta Resolução apìicam-se também às contratações resultantes de procedimentos de
dìspensa ou de ìnexigibilidade de licìtação.

Art. 11,. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Resolução SCTDE -1,

de 22 de fevereiro de 1994.

(* )Republicada portersaÍdo, no DoE, de 29-oz-2oL4, seção l, páginas, LL6eLL7, com incorreções no
oÍigina l.

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnolo6ia e lnovação
GABINETÊ DO SECRETÁRIO
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